
ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES
I - Auditor de Atividades Urbanas

Cargo Código
Área de

Especialização
Requisito Atribuições

AUDITOR DE
ATIVIDADES
URBANAS

101
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

Diploma,
devidamente
registrado, de
conclusão de
curso de
graduação em
qualquer área,
fornecido por
instituição de
ensino
superior
reconhecida
pelo
Ministério da
Educação

Fiscalizar estabelecimentos de prestação
de serviços de saúde, indústria e comércio
de bens de consumo e ações sobre o meio
ambiente que afetem a saúde do
trabalhador; fiscalizar o cumprimento das
normas de saneamento básico,
desenvolver ações para a preservação do
meio ambiente e colaborar na elaboração
de políticas e diretrizes de saneamento
básico; fiscalizar farmácias, drogarias e
estabelecimentos congêneres quanto às
características físicas das instalações,
funcionamento, controle de medicamentos
em geral e o cumprimento das escalas de
plantão; fiscalizar estabelecimentos
comerciais, industriais, prestadores de
serviços e outros, verificando as
características físicas das instalações, as
condições sanitárias, de segurança e de
funcionamento de acordo com os
dispositivos legais pertinentes; fiscalizar o
uso e funcionamento de piscinas públicas,
coletivas e outros locais de banho, áreas
destinadas à recreação e logradouros
públicos quanto às condições de higiene,
segurança e funcionamento; controlar e
fiscalizar a doação, produção, transporte,
guarda e utilização de sangue e seus
derivados no âmbito do Distrito Federal;
analisar e aprovar processos de registro de
produtos no âmbito do Distrito Federal;
efetuar inspeção sanitária e aplicar aos
infratores as penalidades previstas na
legislação vigente; aplicar a legislação
vigente, visando ao controle sobre a
produção, comércio, transporte,
armazenamento e uso de substâncias
entorpecentes, psicoativas, tóxicas,
radioativas, agrotóxicas e outras; elaborar
programas de controle de qualidade em
produtos e serviços, incluindo coletas para
análise; controlar e fiscalizar serviços,
produtos e substâncias relacionados à área
de saúde; fiscalizar e inspecionar
alimentos, águas e bebidas para o
consumo humano e animal; inspecionar a
adequação de embalagens, rótulos e
propaganda de produtos farmacêuticos,
alimentícios e outros destinados ao
consumo; analisar e avaliar plantas físicas,
processos de produção, condições de
transporte, armazenamento e
comercialização de produtos,
estabelecimentos e serviços de interesse
individual e coletivo da população,
visando ao padrão de identidade e
qualidade; fiscalizar e inspecionar
hospitais, clínicas e estabelecimentos
afins; expedir termos de vistoria,
apreensão de amostra, interdição,
desinterdição, intimação, apreensão,
notificação da análise realizada, e
recolhimento de mercadorias, bem como
autos de infração.

PÁGINA 55 Diário Oficial do Distrito Federal Nº 215, SEXTA-FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



II- Auditor Fiscal de Atividades Urbanas

Cargo Código
Área de

Especialização
Requisito Atribuições

AUDITOR
FISCAL DE
ATIVIDADES
URBANAS

102

OBRAS,
EDIFICAÇÕES
E
URBANISMO

Diploma,
devidamente
registrado, de
conclusão de
curso de nível
superior com
habilitação
técnica específica
na área de
Engenharia Civil
ou Arquitetura,
expedido por
instituição de
ensino superior
reconhecida pelo
Ministério da
Educação (MEC)
e com o devido
registro
profissional no
Conselho
Regional de
Engenharia e
Agronomia –
CREA ou no
Conselho de
Arquitetura e
Urbanismo –
CAU

Fiscalizar edificações, uso e
ocupação do solo, bem como
acompanhar o andamento de obras
no Distrito Federal e verificar a
adequação delas às normas
estabelecidas no Código de
Edificação do Distrito Federal e no
Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal;
efetuar levantamento de situação de
obras, edificações e urbanismo;
expedir notificações, intimações
demolitórias, autos de embargo de
construção, de desembargo, de
interdição, de desinterdição, de
infração, de apreensão, de liberação,
de constatação e de advertência;
fiscalizar o parcelamento do solo;
elaborar croquis demonstrativos das
situações verificadas; realizar
vistorias técnicas em obras,
edificações e equipamentos; realizar
vistoria para emissão de certificado
de conclusão de obras; realizar
vistoria para emissão de certificado
de conclusão da implantação de
projetos urbanísticos; elaborar
laudos e pareceres técnicos sobre
matéria de sua competência; realizar
perícias e arbitramentos relativos ao
uso e ocupação do solo e
equipamentos urbanos; monitorar e
fiscalizar a implantação dos Planos
Diretores e de instrumentos de
política urbana; supervisionar a
execução de obras públicas;
fiscalizar e propor medidas para
apurar atos lesivos aos bens
tombados, em especial ao conjunto
urbanístico do Plano Piloto; analisar
e avaliar projetos edilícios e
urbanísticos; fiscalizar a
observância das normas urbanas e
edilícias no licenciamento de obras
e edificações.

AUDITOR
FISCAL DE
ATIVIDADES
URBANAS

103
ATIVIDADES
ECONÔMICAS
E URBANAS

Diploma,
devidamente
registrado, de
conclusão de
curso de
graduação em
qualquer área,
fornecido por
instituição de
ensino superior
reconhecida
pelo Ministério
da Educação.

Fiscalizar estabelecimentos, áreas e
logradouros públicos, bem como
equipamentos urbanos destinados ao
público, verificando a adequação deles
às normas vigentes; fiscalizar a
observância dos termos das
autorizações, licenças e contratos de
concessão de bancas de jornais e revistas
e feiras livres e permanentes; emitir
parecer, após vistoria, sobre pedidos de
licenciamento de atividades econômicas;
fiscalizar a veiculação de anúncios e a
colocação de outdoors, placas ou
letreiros em áreas públicas ou privadas;
elaborar croquis demonstrativos das
situações verificadas; remover
instalações irregulares em áreas públicas
ou privadas; fiscalizar a ocupação de
áreas públicas; exercer a fiscalização de
pesos e medidas no Distrito Federal,
observada a competência da União;
expedir notificações, autos de apreensão,
de liberação, de infração, de interdição e
de desinterdição; propor medidas de
controle e melhoramento da fiscalização
do uso de áreas públicas.
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AUDITOR
FISCAL DE
ATIVIDADES
URBANAS

104 TRANSPORTE

Diploma,
devidamente
registrado, de
conclusão de
curso de
graduação em
qualquer área,
fornecido por
instituição de
ensino
superior
reconhecida
pelo
Ministério da
Educação.

Fiscalizar a operacionalidade do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal e dos serviços de táxis, metrô,
transporte privado, terminais rodoviários,
rodoferroviários e metroviários; fiscalizar a
observância dos termos dos contratos de
concessão, permissão e autorização do
transporte de passageiros; realizar vistorias
e inspeções, bem como verificar o
cumprimento das normas específicas de
concessão, permissão e autorização do
transporte de passageiros; lacrar e deslacrar
veículos, notificar e autuar concessionários,
permissionários e autorizatários do
transporte de passageiros; fiscalizar o
cumprimento de tabelas horárias e
itinerários e a alocação de frota de acordo
com a escala; efetuar a fiscalização dos
documentos de operação e de arrecadação
dos concessionários, permissionários e
autorizatários do transporte de passageiros;
participar de operações especiais relativas
ao controle e à segurança no trânsito;
fiscalizar e controlar os terminais de
embarque e desembarque de passageiros de
ônibus, táxis e metrô; fiscalizar o
cumprimento dos regulamentos e das
especificações operacionais do transporte
de passageiros do Distrito Federal e dos
serviços de táxis; coordenar, executar
levantamentos e emitir laudos que
subsidiem a criação ou a extinção de linhas
e Paradas de ônibus; autuar os
procedimentos irregulares adotados por
concessionários, permissionários,
autorizatários ou prepostos do transporte de
passageiros; coibir o transporte de
passageiros sem autorização do Poder
Público, com o auxílio da Polícia Militar do
Distrito Federal – PMDF e do
Departamento de Trânsito do Distrito
Federal – DETRAN/DF, cabendo aos
agentes destes a lavratura; propor medidas
de controle e melhoramento da fiscalização
de transportes.

AUDITOR
FISCAL DE
ATIVIDADES
URBANAS

105
CONTROLE
AMBIENTAL

Diploma,
devidamente
registrado, de
conclusão de
curso de
graduação em
qualquer área,
fornecido por
instituição de
ensino
superior
reconhecida
pelo
Ministério da
Educação.

Fiscalizar o meio ambiente urbano e rural a
fim de evitar a degradação ambiental e
aplicar aos infratores as penalidades
previstas na legislação vigente; levantar
subsídios e emitir pareceres para
elaboração de medidas de proteção
ambiental; autuar os infratores das normas
ambientais; investigar causas de
degradação ambiental e propor as medidas
cabíveis; acompanhar o cumprimento dos
termos de compromisso para reparação de
danos ambientais; lavrar autos de
constatação e advertência, de infração e
outros documentos necessários ao
desempenho da atuação fiscal; fiscalizar a
extração, trânsito, comercialização e
utilização de produtos e subprodutos de
origem vegetal e mineral, no âmbito de sua
área de atuação; fiscalizar e propor medidas
para apurar atos lesivos ao meio ambiente.
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